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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 60/2021



   PROJETO DE LEI Nº 72/2021
[bookmark: PROJETO_DE_LEI_Nº._13.394]DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA DE COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, NA PRIMEIRA SEMANA DO MÊS DE MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Autoria: Vereador Antônio Carlos Rodrigues de Souza



Art. 1º É instituída a Campanha de Combate ao Assédio Sexual no município de Louveira,  a ser promovida pela sociedade civil organizada na primeira semana do mês de maio.
Parágrafo único. A Campanha será promovida por meio de palestras, seminários e eventos relacionados ao tema.
                     Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


          Plenário Vereador José Chiquetto
Louveira, 24 de novembro de 2021.
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